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DE DECRETO LEGISLATIVO N° 079/2022, 07 DE MARÇO DE 2022.         \'+;

REJEIÇÃ0  À MENSAGEM DE  VETO N.° 0ü

DE 21 DE FEVEREIRO I)E 2022 -DE AUTORIA DO

PODER    EXECUTIVO,    QUE     I)ISPÕE     SOBRE:
"VETA,                  POR                  RAZÃO                  DE

INCONSTITUCI0NALIDADE, 0 PROJET0 DE LEI

N°  179/2022, QUE DISPÕE S0B":  ``ACRESCENTA

0  PARÁGRAFO  ÚNICO  AO  ARTIGO  49°  DA  LEi

N°926 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2006, ALTERADA

PELA LEI N°  1.469 DE 03 I)E  DEZEMBR0 DE 2012

QUE  DISPÕE  S0BRE  0  US0  E  0CUPAÇÃO  DO
SOLO URBANO DO MUNICIPIO DE BOÀ`VISTA E

DÁ ouTRAS PRoV[],ÊNCLAS„,               „ `r; x,M^

Os   Vereadores   membros \da   Comjssão   de   L£gislação,   Justiça,   Redação   Final  ;é   l.çígisüção
Participativa  da  Câmara  Municipal  de  Boa  Vista -  RR,  usmdo  das  atribuições  legai§Y que' lhe  são
conferidas,  especialmente  no  art.   74  do  Regimento  lntemo,  apresentam,  o   Plenário  aprova  e  o
Presidente promuLga o seguinte decreto ]egislativo:



"BRAS[L . DO CABURAÍ A0 CHUÍ"

CÂMARA MUNICIPAL l)E B0A VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

JUSTIFICATIVA

nhor  Presidente,  Senhores  Vereadores;  0  presente  Projeto  de  Decreto  Legislativo  tem  por
idade  de  rejeitar  o  Veto  n°  003/2022   ao  Projeto  de  Lei  n°   179/2022,   de  autoria  do   Poder

cutivo,  que dispõe:  "Acrescenta o  parágrafo único ao aitigo 49° da lei n° 946 de 30  de novembro
2006, alterada pela lei  1.469 de 03 de dezembro de 2012 que dispõe sobre o uso e ocupação do solo

bano no Município de Boa Vista e dá outras providências"

De  acordo  com  o  ari.  74  do  Regimento  lntemo  desta Casa  Legislativa,  ao  se  pronunciar  sobre  o
Veto,  o  parecer  exarado  pela  Comissão  deverá  ser aoompanhado  de  Projeto  de  Decreto  Legislativo,
motivando  assim  a  propositura.  Considerando  as  Alegações  enunciadas  no  parecer  da  Comissão,
esperamos contar com o aval dos demais membros deste colegiado no pronto acolhimento da matéria,
rejeitando o Veto em defesa do interesse público.

É ajustificativa.

yç,`+e 2022

Câmara Municlpal de Boa Vlsta
Paláclo |oão Evangellsta Perelra de Melo

Avenida Capitão Ene Garcês, 992   São  Francisco  CEP Ó9.301.160  www.boavista.rr.leg.br   Boa Vlsta -P\R



"BRAS]I. - DO CABURAÍ AO CIIUÍ"

CÂMARA MUN[CIPAL. DE BOA V[STA
COMISSÃO PERMANENTE I)E LEGISIAÇÃO, |USTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PAREÇER 1)0 RELATOR

NOS  TERMOS  DO  ART.  49,  lNCISO  1.  DO  REGIMENTO  INTERNO  DESTA  CASA

ISLATIVA,    PASSó   A   EMITIR   0   PARECER   COMO   RELATOR   DESTA   COMISSÃO

RMANENTE,  SOBRE 0 PROJETO DE  DECRETO LEGISLATIVO l)7`J/2()22 DE AUTORIA DA

OMISSÃO DE  LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA,  REDAÇÃO FINAL E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

-QUE   DISPÕE   SOBRE:   "REJEIÇÃO   À   MENSAGEM   DE   VETO  N.°   003/2022,   DE   21   DE

FEVEREIRO  DE  2022  -  DE  AUTORIA  DO  PODER  EXECUTIVO,  QUE  DISPÕE  SOBR£:`.  0

PROJETO DE LEI N°  179/2022, QUE DISPÕE S0BRE: "ACRESCENTA 0 PARÁGRAFO ÚNICO

AO ARTIGO  49°  DA LEI  N°926  DE  30  DE NOVEMBRO  DE  2006,  ALTERADA PELA LEI  N°

1.469  DE  03  DE  DEZEMBRO  DE  2012  QUE  DISPÕE  SOBRE 0  USO  E OCUPAÇÃO DO  SOLO

URBANO DO MUNICIPIO DE BOA VISTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS».

EM  UM  ÚNICO  PARECER,  MANIFESTO-ME  PELA APROVAÇÃO

DECRETo  LEGlsLATlvo  o79í2tt]2  QUÉ±R^ÉJ\Em À  MENSAGEM

AUTORIA Do poDEE,EXEcuTrv"ffi
._~_,..,r;ã,-

É-O`PARE¢ER.

DO PROJET0 DE

VETO

B0A VISTA -RR, 07 I)E MARÇO DE 2022.

Carmra Munlclpal de Boa Vlsta
Paláclo João BvaT`ge]lsta Per€lra de Molo

Avenida Capitão  Ene Garcês, 992  Sao  Frai`cisco  CEP 69.30i-160  www.boavista.rr.leg.br   Boa Vlsta  -RR
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CÂMARA MUNICIPAL DE B0A VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISIAÇÃ0, JUSTIÇA E REl)AÇÃO FINAL

é)5

PARECER l)A COMISSÃO

NOS  TERMOS  DO  ART.  49,  INCISO  1,  DO  REGIMENTO  INTERNO  DESTA  CASA

GISLATIVA,    PASSAMOS   A   EMITIR   PARECER   SOBRE   0   PROJETO   DE    DECRETO

GISLATIVO    Í)79/2022    DE    AUTORIA    DA    COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO,    JUSTIÇA,

DAÇÃO  FINAL  E  LEGISLAÇÃO  PARTICIPATIVA  ~  QUE  DISPÔE  SOBRE:  "REJEIÇÃO  À

MENSAGEM  DE  VETO  N.°  003/2022,  DE  21   DE  FEVEREIRO  DE  2022  -DE  AUTORIA  DO

PODER  EXECUTIVO,  QUE  DISPÕE  SOBRE:"  0  PROJETO  DE  LEI N°  179/2022,  QUE  DISPÕE

SOBRE:  "ACRESCENTA 0  PARÁGRAFO  ÚNICO  AO ARTIGO  49°  DA  LEI  N°926  DE  30  DE

NOVEMBRO  DE  2006, ALTERADA PELA  LEI  N°  1.469  DE  03  DE  DEZEMBRO  DE  2012  QUE

DISPÕE SOBRE 0 USO E OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO DO MUNICIPIO DE BOA VISTA E

DÁ OUTRAS PROVIDÊT`'CIAS".

ESTA    COMISSÃO    MANIFE~S+EA,SE    FAVORAVELMENT-"    AO      AagçBB%  DO

RELATOR VEREADOR KLEBER SIQUEIRA.

•.rt5,lt^n&

*kÀ-.,h" E

_t.'                                                   LL

DE MARçb

VER.  GABRIEL MOTA

Câmaf'a Mui`lclpa] de Boa Vlsta
Patáclo |oao Evan€ellsta Per®lra de Me]o

Ave)`jda Capitào Ene Garcês, 992  São Francisco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr,leg.br   Boa Vista -RR
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Matéria :  PROJETO DE DECRETo m N° 079/2022
Autoria :  Comissão de Legíslação, Justiça, Redação Final e Leg Part

Ementa :  QUE DISPÕE S0BRE: REJEIÇÃO DA MENSAGEM DE VETO N.° 003/2022 A0
PROJETO DE LEI N.° 179/2022 - DE AUTORIA DE VÁRIOS VEREADORES.

Reunião :                 4a Reunião ordínária -1° Período/2022
Data :                         09/03/2022 -13:53:48 às l3:54:51
IipQJ                      Secreta
Tumo :                     Único
Õlãfrm :               Maioria Absoiuta
Condicão :                12 votos sim
Total de Presentes 23 Parlamentares

®

Nome do Psrl8mentar
Adrian Urna
Alllbuquerque
ArilriRezende
Dr.  llderson
Gabriel Mota
Genilson Cosb
Gildean Gari
Guarda Juwerre Pabki
ldazio da Perfil
kalo cm
Juliarm Garcia
+"Medeiros
Kieber Sri
Leonel Otiveira
Manoel  Neves
Menuisedek
Nilson 8*
Regiane Matos
Ruan Kenobby
Sandro Baré
Thiago Fogaça
Tuti LOpes
Vavá do Th"

Totais da Votacão :

ResuHado da Votacão :

Mesa Diretora da Reunião :

Pariido              Voto
PM B             Secreto
REDE          Secreto
PRTB          Secreto
PTB             Secreto
PV               Secmto
SD               Secreto
P P               Secreto
PSL             Secreto
M DB             Secreto
REPU B       Secreto
PSD            Secreto
PTN             Secreto
SD                Secreto
SD                Secreto
PRB             Secreto
PSL             Secreto
PSC             Secreto
M D B             Secreto
PV               Secreto
PP               Secreto
PTC             Secreto
PL                 Secreto
PS D             Secreto

slM          NÃ0
158

65,22%    34,78%
DEC APROVADO

Genilson   Costa
Juliana  Garcia
Dr.   Ilderson
Aline   Rezende
Albuquerque
Vavá   do   Thiangu-á

13
13
13
13
13
13
13
13

13
13
13
13
13
13
13
13
13
13
13
13
13
13
13

02
10
57
55
03
57
52
00
52
58
58
53
35
52
58
56
12
25
57
09

TOTAL
23
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

DECRETO LEGISLATIVO N° 1.123, DE 09 DE MARÇO DE 2022.

C

REIEIÇAo A nmNSAGEM DE vETo N.o oo3Ao22, DE

21  DE  FEVEREIRO  I)E  2022  -  DE  AUTORIA  DO

PODER EXECUTIVO. QUE DISPÕE SOBRE:  ``VETA

TOTALmNTE             POR             RAZÃO             DE
INCONSTITUCIONALIDADE,  0  PROJETO  DE  LEI

N.°   179/2022,  DE  31  DE  JANEIRO  DE  2022  -  QUE

DISPÕE   SOBRE: " ACEESCENTA   0 PARÁGRAFO

ÚNICO  A0  ARTIGO  49° DA   LEI  N°  926  DE 30  DE

NOVEMBRO DE 2006, ALTERADA PELA LEI N° 1.469

DE o3 DE DEZEmRo DE 2ol2, QUE DISpÕE SoBRE

0  USO  E  OctJPAÇÃO  DO  SOLO     URBANO  DO

MUNICÍPIO      DE   B0A   WSTA      E   DÁ   OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE B0A VISTA9 faz saber que os

Vereadores aprovaram e ele promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art.1° Fica rejeitado o Veto n° 003/2022 ao Projeto de Lei n° 179/2022, de 31  de

janeiro de 2022 - de autoria do Poder Executivo. que dispõe: "Acrescenta o parágrafo único ao

artigo n° 49° da Lei n° 946 de 30 de novembro de 2006, alterada pela lei n°  1.469 de 03  de

dezembro de 2012, que dispõe sobre    o uso e ocupação do solo ubano no município de Boa

Vista e dá outras providências".

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista-RR, 09 de março de 2022.

GENIL

Presidente da Câm

Av.  Cai)itão Ene Garcez, n®  1.264,

STA E SILVA

a Municipal de Boa Vista

tTo -Palácio João Evangelista Pereira de Melo
Fone: (095 ) 3624-2267 -Secretaria de Apoio Legislstivo

CEP 69301 -160 -Boa Visia/RR



14m3/22,11:14
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Email - Secretaria Geral Legislat]va SGL - Outlook

Decreto Legislativo n° 1.122/2022 e 1.123/2022

Secretaria Geral  Legislativa SGL  <dalcmbv@hotmail.com>
Seg,14/03/202211:14

Para:   Diario alternativo  <diario.pmbv@gmail.com >;  Diário Oficial  <diario@boavista.rr.gov.br>

Bom dia,  segue  os Ofícios ng 062 e 063/2022, com a mídias Decreto Legislativo n91.122/
1.123/2022,  para  publicação no Diário Oficial.  Por gentileza acusar o recebimento.

Att'

Vanderléia Parmigiani
SGL -Câmara Municipal de Boa Vista

https://outlook.live.com/mail/0/senftemsrid/AQMkADAWATY3ZmYAZs l hzThjLWU3YWYtMDACLTAwcgBGAAADJAXsv3172Ui2Nhu06XsWEACA. „      i/i



DIÁRIO OFICIAL DO AAUNICÍPIO  DE BOA VISTA - N® 5591

Tl®0 49® DA   LEI N® 926 DE 30 DE  NOVEMBRO

0 PRESIDENTE DA CÂAAARA JVIUNICIPAL DE BOA VIS-

:As.etg[:Te[erqueosveread®resaprt"mmeeiepr®muiga
DECRETO LEOISLATIVO:

!i#o:TÊ°É:;,:.:£:::±!Ê8;pi:dÉÊâíií#Íij;:iffi2ã:idü:u::Ê¥Ííii
Art.  2.  Este  Decreto  Leglslallv®  eriha  em  vlgor

dda de sua publlcaça®.

t5
Boq Vlsia.RR, 10 de rnarço de 2022.

Cenils®n Cosla e Sílv®
Presiderne d® Câmora Munl€lpal de Boo V]sto

CÂMARA JV`UNICIPAL DE BOA VISTA

DõciiEiloLEelsumoNI.123,DE09DEllAARÇO1»

5EEJ!íÊ?FÀ#ÊR¥iRAociT2DOE2¥TBENÁ°uÊ83í2A°38
:8,Dffi¥NETCEU%RP'ffioD[jfç:icso°is#:T'uFo?

£TE'E:£#E#A?RD:EJp:8°ffiDéEáE±àNóiáp:?á2Ê282ÉARDE:
Ti®o 49® DA  LEI N° 92é tiE 30 DE NOV"BRO
DE  2006,  A[tERADA    PELA  LEI
DE  DEZEMBRO     DE  2012,  QUE

&BÜ¥S«?j:x?s?CgEPÊSTà°"D§?A

ND°,sl#E9sDOE83Ê

SgLt,OÁoUuRTBÊE°pRtof:

o PRES]DEl`rTE DA CAMARA MUNlapAL DE BOA V]S-

:As,e¥,:Te]Frqueosvereod®resapr"ramee[epr®mu,go
DECRETO LEOISLATl\/O:

iâinÉ1;7#:o!,2€!ga¥Íí;3:n:p:g:;okÊA:Y!:Íg?d;®ãj|#;#=ÍJ=:Eí,[:'
rl

i!:efiEÀE:ei:oç::ádí:Íoii;Ei.ã:.g!o::s::,j-:.:l:É:o:d:e:2-guiÉ;co#:u:ã
Ari.  2°  Este  Decreto  Leglalariv®  ®nmt]  em vlgor  nq

data de au publicaçóo.

Boa Vlsta-RR, 09 de março de 2022.

C®nlls®r. Costo e Sllva
Presldeme da CGmara AAunltlpal de B®o Vlsta

sÉ#"M^"D"#8ESA.AL^D®EDBt°pAEVsl%À
PoftTARIA N® 1 ó2/2022

o pREslDENTE DA cÀ^AARA rv`uNlc]pAL DE BOA vls-

#E[,ÍoÍ.a::ã.:o3i?õi'ÊÊb#í:::iiàí:`:c?i?!,:'dd:Tcs=i[:c:nã::
RESOLVE:

Ã:£r.ÚâF.à#-:?Fhnffi::Fn:,®*aÉgs!:e:m#d:.EigiÊst:o=?:n:i

25 de Marco de 2022
19

iF,;;neíi:i:q'i5,`d::r::eAsnsd#d,od:oR2e3:íudçào':.dle6iedz:Tõ
Art. 2° -  Esio P®iiaria .em ef®lb remoativ® a 01  do

março de 2022, r®vogados os dlspos]çõ®s em <ohlrórlo.

DÊ-sE aÊNclA, puBLIQUE-sE E cuAApm-sE.

Bod Vlsm - RR, 03 de março de 2022.

Genl]soh Costa e Sllva
Presidente da Cômoria AAuni<ipal de B®o Visto

sÉ#HR£"N^hHDNE\8F#L^%EÊp^i#£À
ANExoÚNco"pommANoló2m22,ENEo3DEAAARçoDE2o22.

-SE aÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUAAPIU-SE.

V[sta - RR, 03 de r+arço de 2022.

®ehii§Oh costo ® siiyo
s]denb dq Camara Munlclpa] d® Boo V]sta

s#o""^"DNE\C8Es\N"%£D'E®i^\#sEÀ
PORTARIA N® 163/2022

0 PRE§lDEllTE DA CÀÂAARA AAUNICIPAL DE BOA VIS-

#Ê:iÊ.a:::h:.:a3i!e:à:#ÊÊe!;Êr::í,!;Ê:m:ifí®:?i,gdd::.s:eTei:c::ã::
RESOLVE:gpdÊ.É.#d=-#
Ai.. 2® -  Es.a Porlaria lem efell® relr®allvo o 01  de

mdrço de 2022, revogadas as dlsp®slçóes em c®ntrúrl®.

DÊ-sE aÊNclA, puBLIQUE-sE E cuMPRA-sE.

Boa Vf stci - RR, 03 de mar§o de 2022.

Oenilson Costo e Sllvo
Presldente do C&mara Munlcipal de B®a Vista

s#kiMA"DNE\C®\Es"\L„DOEDDE°p^E#s%À
ANExoihicompomnANió3"ixo3i»MARçom2o22.

NOW, CAJICO cb®

H"NANr l+At)lA^ `nElm DA sl rv^ aecmlaLB]o Exsc`iTnm pAiL"wA[ Sfp4

LUCAS LEAI I)E Jtsu. SEcfflÀRlo EXEculn/o llAnl`^IENrAA SfL®

DÊ-SE aÊNCIA, PUBLIQLIE-SE E CUMPRA-SE.

B®a Vlstei - RR, 03 de març® de 2022.

®enllson Costa e SIlva
Presidente da Cômara Municlp®l de B®a Vlsia

CÀMARA MUNIC]PAl..DE BOA Vl§TA
SEckETARIA  DE GESTAO  DE  PESSOJÜ

PORTARIA N® 164/2022

0 PRESIDENTE DA CÀMARA MUNlapAL DE BOA VIS-

#|£:::o.d,a,a.s3a;,rià:'LÊàs,#eJ:e|nigL:®;T`ãgd.a.s.%t®.i:#:


